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A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTÂDO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Cámara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica acrescentado ao artigo 40, § 20, da Lei Municipal
no 967/2073, a alínea 'f"com a seguinte redação:

"f) Um representante do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente. "

Art. 20. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 19 de sêtembro de 2014.
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